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  EDITAL 007 / 2025 

 

De ordem do presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de 
Uberlândia/MG, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão 
ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia 21/10/2025 as 19:00hs no 
local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, 
comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no 
artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado 
 
 

 

PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR – TJDU 

 

PROCESSO 048/2025 Auditor Relator     Dr Waldeci Mendes 

JOGO Cocal F.C x S.E Minas Gerais 
 

ATLETA EQUIPE  ARTIGO 

Weliton Henrique Cardoso 
dos Santos 

S.E Minas Gerais  254-A CBJD 

              AGREMIAÇÃO   

S.E Minas GeraisArtigo 36   

    

PROCESSO 067/2025 Auditor Relator     Dr Waldeci Mendes 

JOGO Saraiva E. Lagoinha x Araguaia SP 
F.C 

 

COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE  ARTIGO 

Jean Carlos de Lima Araguaia SP F.C 172, 243-F, 254-A, 258 CBJD 

Mário Souza Araújo Araguaia SP F.C 172, 243-F, 254-A, 258 CBJD 

          AGREMIAÇÃO   

Araguaia SP F.C   
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PROCESSO 068/2025 Auditor Relator Dr Waldeci Mendes 

JOGO C.A Unisport x América F.C 

 

ATLETAS EQUIPE ARTIGO  

MARCO TÚLIO BATISTA 
CAZUZA 

C.A UNISPORT 257 CBJD 

EDUARDO LIMA DE 
CARVALHO 

C.A UNISPORT 257 CBJD 

   

   

 
 

PROCESSO 069/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO C.A Juventude x Saraiva E. Lagoinha 

 

ATLETAS EQUIPE ARTIGO  

LEILSON DOS SANTOS 
NICÁCIO 

SARAAIVA E 
LAGOINHA 

250 CBJD 

   

 
 

PROCESSO 070/2025 Auditor Relator Dr Waldeci Mendes   

JOGO E.C Voluntários x Roda ViVa E.C 

COMISSÃO TÉCNICA  EQUIPE  ARTIGO  

Gelmo Alves Rosas E.C Voluntários 258 CBJD 

   

 
 

PROCESSO 071/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO S.E.C Dona Zulmira x S.E Luizote 
 

ATLETA  EQUIPE  ARTIGO 

Rogério Rodrigues da Silva S.E.C Dona Zulmira 254-A CBJD 

Bruno Messias Nascimento 
Bernardes 

S.E Luizote  

 
 

PROCESSO 072/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO S.E Luizote x Tocantins E.C 
 

COMISSÃO TÉCNICA  EQUIPE  ARTIGO 

Luciano da Silva Nascimento Tocantins E.C 258 CBJD 
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PROCESSO 073/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO S.E.C Guaraní x S.E.C Dona Zulmira 
 

ATLETAS EQUIPE  ARTIGO 

Matheus Oliveira de Souza S.E.C Guaraní  250 CBJD 

       COMISSÃO TÉCNICA   

Gustavo Roberto de Souza S.E.C Dona Zulmira 243-F c/c 258 CBJD 

 

PROCESSO 074/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO E.C Pinheiro X Gaviões do Cerrado 
F.C 

 

ATLETAS   ARTIGO 

Lucas Marques Moreira E.C Pinheiro 258 CBJD  

Leonardo Araújo Silva E.C Pinheiro 258 CBJD 

 

PROCESSO 075/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO Fluminense F.C x S.E São Jorge 
 

ATLETAS  EQUIPE  ARTIGO 

Otávio Augusto Gomes 
Oliveira 

S.E São Jorge 257 CBJD 

   

 

PROCESSO 076/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO E.C Pinheiro x S.E Morumbí 

 

ATLETAS EQUIPE ARTIGO  

Luis Felipe Ocampo S.E Morumbí 243-C CBJD 

Matheus de Freitas 
Rodrigues 

S.E Morumbí 243-C CBJD 

        COMISSÃO TÉCNICA   

João Batista Miguel E.C Pinheiro 243-C CBJD 

 

PROCESSO 077/2025 Auditor Relator Dr. Waldeci Mendes 

JOGO C.A Kubanacan x Fluminense F.C 

 

ATLETAS EQUIPE ARTIGO  

Gabriel Ferreira Bartelli C.A Kubanacan 243-F CBJD 

        COMISSÃO TÉCNICA   

Diego Nascimento Rodrigues C.A Kubanacan 258 CBJD 

Ivan de Alencar dos Santos Fluminense F.C 243-F CBJD 
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Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer 

à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas 

defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por 

procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva. 

 

 

Uberlândia, 17 de Outubro de 2025. 

 

 
 

 
  


